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CORREGEDORIA	GERAL	DA	JUSTIÇA	DO	ESTADO	DE	RONDÔNIA
Rua	José	Camacho,	nº	585	-	Bairro	Olaria	-	CEP	76801-330	-	Porto	Velho	-	RO	-	www.tjro.jus.br/corregedoria/

Telefone	(69)	3309-6011	-	email:cgj@tjro.jus.br
	

DESPACHO	-	CGJ	Nº	5149	/	2023	-	ASSEJU-EXT/JUIZCORR-EXT/CGJ

Vistos.
De	ordem.
Trata-se	 de	 Ofício	 n.	 9971	 (3441251)	 em	 que	 o	 3º	 Registro	 Civil	 das	 Pessoas	 Naturais	 e

Tabelionato	de	Notas	do	Município	e	Comarca	de	Porto	Velho/RO,	informa	a	esta	CGJ/RO	que	foi	apresentada
no	referido	serviço	extrajudicial	uma	certidão	de	óbito	falsificada	em	nome	de	Michelina	Pepelascov	Bergamo,	cujo
assento	foi	lavrado	no	5º	RCPN	e	TN	de	Porto	Velho.

Narra	que	foi	apresentada	documentação	para	lavratura	de	escritura	de	cessão	de	direitos	possessórios
e	 que	 ao	 consultar	 a	 delegatária	 Sra.	 Roberta	 Feitosa,	 descobriu-se	 que	 a	 citada	 certidão	 era	 falsa,	 vez	 que	 nas
observações	 do	 assento	 consta	 que	 a	 falecida	 deixou	 três	 filhos,	 sendo	 uma	 filha	 falecida,	 enquanto	 na	 certidão
apresentada	ao	registrador	Sr.	José	Gentil	constava	a	informação	de	apenas	dois	filhos.

Pelo	exposto,	determino	sejam	encaminhadas	 todas	as	peças	deste	Sei	às	serventias	extrajudiciais	de
Rondônia,	bem	como,	as	Corregedorias	Gerais	de	 Justiça	dos	demais	Estados	e	Distrito	Federal,	via	malote	digital,
para	conhecimento.

Outrossim,	dê-se	conhecimento	ao	Município	de	Porto	Velho,	por	meio	da	Secretaria	de	Regularização
Fundiária,	Habitação	e	Urbanismo	-	SEMUR.

Quanto	à	Corregedoria	Geral	de	Justiça	do	Estado	do	Pará,	distribua-se	via	PJECOR.
Serve	o	presente	Despacho	como	Ofício.
Além	 disso,	 oriente-se	 a	 Serventia	 do	 3º	 Registro	 Civil	 das	 Pessoas	 Naturais	 e	 Tabelionato	 de

Notas	 do	Município	 e	 Comarca	 de	 Porto	 Velho/RO,	 para	 que	 promova	 o	 registro	 de	 Boletim	 de	 Ocorrência,
reportando	 os	 fatos	 narrados	 no	 expediente	 em	 questão.	 Para	 tanto,	 deverá	 retirar	 as	 peças	 físicas	 que	 foram
protocoladas	nesta	CGJ,	no	prazo	de	48	(quarenta	e	oito)	horas.

Sirva	o	presente	de	Ofício.
Cumpridas	as	deliberações,	conclua-se	o	processo	na	Divisão	com	as	baixas	de	estilo.

Documento	assinado	eletronicamente	por	MARCELO	TRAMONTINI,	Juiz(a)	Auxiliar	da	Corregedoria,	em
10/07/2023,	às	10:11	(horário	de	Rondônia),	conforme	§	3º	do	art.	4º,	do	Decreto	nº	10.543,	de	13	de	novembro	de
2020.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	Portal	SEI	https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei,	informando	o
código	verificador	3442563	e	o	código	CRC	49B33487.
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